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SUi\IAHIO 

SITRETARIA REGIONAL DAS f-INANÇ'AS 
Portaria n". ~ JN.\: 

AII!oli/.a lima trnnsfcrêncin e reforço de velhas no orçamento 

inct cntc ii Sccrvtnria Rcg ional das Finan~'as, 

Sl'CRl'TARIt\S REGIONAIS DAS f-INANÇ'AS E DE 
AC;Rl<.iULTURA, FLORESTAS E PESCAS 

Portaria n". ~JN4: 

AOit"i/a urna Iraflsferência e reforço de velhas no (Jl~':\Inenlo 

inl'll'n!l' ii Sccrvt aria Regional dl' Agricultur a, Florcstns c l'cscns. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
El.)lJIPMdENTO SOCIAL E AMBIENTE 

Portaria n·. ~2N.\: 

AU""l/a uma n nnsfcrência L' reforço de verbas no orçamento 

inerente a SL'L'IL'Iaria RL'gionaldo Equipamento Social e Ambiente. 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINAN(,.·AS 

NV441/9JPORTAIOA 

Considerando que para se /lloceder, durante o ano de ]9()4, 
ao pagamento de desllesas inr ufdas na Secretaria RcgionaI(.IaS 
Fiuançns. no Capítu o 03 e 50, torna-se necessário proceder à 
transferência da importâncin de 1.300,OOOSOO (Um milhão. 
trezentos mil escudos) das rubricas constantes no lIIapa anexo, 
pelo que ao aluigo do Decreto-Lei n"4(,fX4, de 4 de Fevereiro, 
manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário 
Regional das Finanças o seguinte: 

I - Que se proceda às íransfcrêncine reforço no valor de 1111I 

milhão, trezentos mil escudos. de acordo com o lIlapa em 
anexo (lue falo parte integrante desta l'ort.uin. 

2- Esta l'onaria entra em vigor no dia 30 de Dczcmbru de 
I ()l)3. 

Secretaria Regional das Finanças 
Assinada a 30 de Dezembro de 1993 

o Secretário Regional das Finanças. José Paulo Baptista 
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SECRETARIAS RE(;IONAIS DAS FINANÇAS 

E DE A(;RICULTURA, FLORESTAS E PESCAS 

PORTARIA NV 443193 

Considerando a necessidade de se proceder ao reforço de 
rubrir.is do orç.uncn:o para IlJlJJ. do Governo da Região 
Aullínoma da Madeira. udstritas ~ Secretaria 04. Cap. 50 Div. 
14; Snlxliv. 02 no valor de (iOO O(X1$OO (seiscentos mil 
escudos) .. a fim de Iuzcr face a encargos previsíveis: 

Considerando que em outras verbas do mesmo orçamento 
h:ísaIdoparaocorrer àquc laearência no mcncionado montante: 

l\1andao Governo da Regi:io Autónoma da Madeira. pelos 
SCl'I"ct;írios Regionais das Finanças e da Agriculturn. Pioreslas 
c Pcseas. ao abrigo da faculdade que lhe confere o Decreto-Lei 

nO 4óIX4,de 4 de Fevereiro, o seguinte: 

]0 -Proccdcr à transferência e reforço de rubricas. lia 
quantia global de ólXl 000$00 (seiscentos mil escudos) do 
orçamento do Governo da Região Autónoiua da Madeira, 
para o ano em cur soo em conformidade com o m:lpa anexo. 
que Iaz parle intcgruntc da presente Portaria: 

2° - Esta Portaria entra em vigor aos :\0 de Dezembro de 
IlJlJJ. 

Assinada em JO de Dezembro de ll)lJJ. 

o SECR.ETÁRIO REGIONAL DAS FINAN<,'AS. José 

Paulo Baptisla Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 

FLORESTAS E PESCAS, Manuel Jorge B:II,enga Marques 

(l'ONIOS) 

l'I.ASSlF.OHl;. 

I'AI'. IJI\'. '/III\'. 

(·LASSIF.El·ON. 

CÚIlJ(;c1 AI.. 

l·LASSIF. 

'1I1"C10NAL 

HI!IlJIICA 

HEFlIIU:CIS 

ol! 

INSCHJ(:ÚI'~<; 

Ar-;I!I.Al:Ú',~" 

~o 

1-1 

02 

01 
OL02 

Ol,02ll5 
07 

07.01 
07,0 LOR 

B R,ll2.1 

R,O:!.I 

O~-SECRETA\lIA IU:(;(ONAI. DE ,\I;IUCULTURA, 

FLOIU:STAS E PESCAS 

INVFSIHIENlOS DO PLANO 

I'AIH)UE NATUltAI. DA MADEIRA 

PROJECTOS A REALIZAR NA ÁREA DA CONS, 

DA NATURFZA 
Despesas com o pessoal 
Ahollos Vali:i"cis ou Eventuais 

Subsídio de Insularidade 

i\qui~i\'Jo de llcns elc Capilal 

lnvcstimcntus 

M:Hluill:uia e E'luipamclllo 
'rO'!'A L 

ooo 
(,(~) 

6(~) 

(,(~) 

SECln:TAHIAS RE(;IONAIS DAS FINANÇAS 
E DO E()lJII'AI\IENTO SOCIAL E AI\IBIENTE, 

P O R T A R I A NV 44293 

Para proceder, dur.nuc o ano de IlJl)J. ao p:I~:II11enlo de 
despesas incluídas na Secretaria Regional do Equip.uucnto 
Social e Ambiente (07). dos capítulos ()I, 02. tU c 04.lollla-se 
necessário transfcrir e rclorçar a imlx>rltmcia de Jó.J50.000$O() 
(trinta e seis milhões, trezentos cinquenta mil escudos). das 
rubricas const.uucs do mapa anexo. 

Nestes (ermos. ao abrigo do Decreto Lei 4Ó/X4, de 4 de 
1'cvcrcirn.tuanda o Governo Regional. pelo Sccreuirio Regional 

das Finnnçns e o Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente, o seguinte: 

I. - Que se proceda ~ transferência e reforço de verba no 
valor de ](J.350.()O()$()O Itrinta e seis milhõcs. trezentos 
cinquenta mil escudos). de acordo com o mapa anexo. que faz 
parle integrante desta Portaria. 

2. - Esta Portaria entra em vigor nu dia lJ3/12/31. 

Assinada a ] [ de Dezembro de }l)lJ3. 

o SECRETÁIUO ItEGIONAL DAS FINANÇ'AS. José 
Paulo Uaplisla Foutcs 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUII'Ar-.IENTO 
SOCIAL E AMBIENTE. Jorge Manuel Jardim Fernandes 
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Preço deste número: 40$00 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "O Preço dos anúncios é de 115$()(} a 

amincios e a assillaturas do Jornal ConvieI. 
Cada Só, .. 

(Ano) 7 561$00 
2504$00 

ISomoslr.l) .. 37BO$()() 
1 252$00 

linha. acrescido do respectivo IVA. 
dependendo a sua publicação do 

Oficial deve ser dirigida ii Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 

-Gcrnl da Presidência do Governo Sccrctartn-Gcral da Presidência do 

Regiollal da Madeira" 
r-;lhIH'ro~ f SUl' h'lIu' IIIn10 • I'r eço por p:\i1na 10$00 

A ('~h'~ "alorl'<aH('Ht'l1I (lI'Il I'0rl('~ dr curr elo 
(/',,"'.1'1. II' 2N~ dr 25 dr .lauelro) 

Governo Regional da Madeira" 

Execução gnínca "Jornal Oficia!" 




